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GABINETE DA DIREÇÃO GERAL

PORTARIA Ng 1/2020-DGCIGR, DE07 DEJANEIRO DE 2020

Concede progressão funcional
por capacitação.

O DIRETORGERALDO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme os Processos nQ 23735.022683.2019-85 e nQ 23735.022226.2019-91 com despachos
exarados,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional, por capacitação, às servidoras relacionadas
abaixo, lotadas no Compus Igarassu desta Instituição Federal de Ensino, conforme quadro a seguir:

SIAPE NOME CARGO
PADRÃO VENCIMENTO

ATUAL PRÓXIMA VIGÊNCIA

2352137 RAíSSA BEZERRA SIQUEIRA
AUXILIAR DE

(-203 (-303 19/12/2019
BIBLIOTECA

2830082
SHEILA CIBELLE DE FRANÇA

ASSISTENTE DE ALUNO C-203 (-303 19/12/2019
SILVA



MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CltNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS IGARASSU

GABINETE DADIREÇÃO GERAL
Av. Alfredo Bandeira de MeIo, 320-B, Rodovia BR 101 Norte, Km 43,5 - Saramandaia - Igarassu - PE - CEP: 53.620-444

(81) 3334-3504/3334-350 I - direcao.geral@igarassu.ifue.edu.br

PORTARIA N2 2/2020-DGCIGR, DE07 DEJANEIRO DE 2020

Designa responder e revoga a
Portaria nQ 049/2019-DGCIGR.

O DIRETORGERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nQ 30S/2018-GR, de
14/03/2018, publicaria no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nQ 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme Ofício nQ 03/2020/DENCIGR/IFPE com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 12 Designar a servidora FERNANDA LIMA DE PAULA, matrícula SIAPE nQ

2412047, para responder pelo expediente da Divisão de Apoio ao Ensino e ao Estudante (DAEE)
do Campus Igarassu desta Instituição Federal de Ensino, no período de 06/01/2020 a 31/01/2020
devido as férias da titular.

Art. 22 Revogar a portaria nQ 049/2019-DGCIGR e disposições em contrário.

mailto:direcao.geral@igarassu.ifue.edu.br
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PORTARIA N2 3/2020-DGCIGR, DE08 DEJANEIRO DE 2020

Designa responder e revoga a
Portaria n2 038/2019-DGClGR.

O DIRETORGERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria n2 30S/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições

conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e n2 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme ofício n2 01/2020-DPEX com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 12 Designar a servidora KARLACOSTASILVA, matrícula SIAPE n2 3007732, para

responder pelo expediente da Divisão de Pesquisa e Extensão (DPEX) do Compus Igarassu desta
Instituição Federal de Ensino, nos impedimentos e eventuais afastamentos do titular.

Art. 22 Revogar a portaria nº 038/2019-DGCIGR e disposições em contrário.

mailto:direcao.geral@igarassu.ifpe.edu.br
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PORTARIA Nº 4/2020-DGCIGR, DE08 DEJANEIRO DE 2020

Retribuição por titulação.

O DIRETORGERALDO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme processo nº 23735.000139.2020-16 com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Progressão Funcional de Retribuição por Titulação ao Professor de
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Instituição
Federal de Ensino, nos termos do Artigo 17 da lei n° 12.772/2012, conforme descrição abaixo:

VIGÊNCIA
L

SIAPE SERVIDOR RT

2324011 ALEXANDRE MAGNO ALVES DE OLIVEIRA ESPECIALISTA 06/01/2020

Diretor-Geral

mailto:direcao.geral@igarassu.ifpe.edu.br
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PORTARIA Nº 5/2020-DGCIGR, DE09 DEJANEIRO DE 2020

Desligamento de estagiária.

O DIRETORGERALDO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERALDE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 305/2018-GR, de
14/03/2018, publicada no DOU de 21/03/2018, seção 02, página 24, no uso de suas atribuições
conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da
Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e
conforme Processo nº 23735.000394.2020-69 com despacho exarado,

R E S O L V E:

Art. 1º Desligar a estudante Pallomma Darmmea Lucia na de Araujo Meio,
matrícula SIAPE 3078014, CPF nº 061.725.924-08, do quadro de estagiários(as) do Campus
Igarassu, dessa Instituição Federal de Ensino, a contar de 12 de novembro de 2019.

Diretor-Geral ---

mailto:direcao.geral@igarassu.ifpe.edu.br
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PORTARIA Nº 006/2020-DGCIGR, DE 15 DE JANEIRO DE 2020

Concede aceleração da
promoção.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, nomeado pela Portaria nº 1.759/2018-
GR, de 28/12/2018, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n° 224/2016-GR, de
29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e conforme processo nº 23735.000135.2020-38
com despachos exarados,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Aceleração da Promoção ao Professor do Ensino Básico, Técnico e
Tecnológico, abaixo relacionado, pertencente ao Quadro de Pessoal desta Instituição Federal de
Ensino, Compus lgarassu, de acordo com o artigo 15, incisos I e li, § único da Lei nº 12.772/2012,
por ter apresentado documento comprobatório de conclusão de curso, conforme quadro abaixo:

SIAPE NOME DE PARA VIGÊNCIA
DOCUMENTO APRESENTADO

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO

2324011
ALEXANDRE MAGNO

D-102 D-201 06/01/2020
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM

ALVES DE OLIVEIRA MBA EXECUTIVO EMPRESARIAL
EM GESTÃO DE LOGíSTICA
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PORTARIA IFPE/CIGR Nº 7, DE lS DEJANEIRO DE 2020

Designa Núcleo Docente
Estruturante

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, EM EXERcíCIO, nomeado pela Portaria nº
1.759/2018-GR, de 28/12/2018, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n°
224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e conforme Processo nº
23735.023554.2019-12

RESOLVE:

Art. 10 Instituir o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Tecnologia em Sistemas
para Internet do Campus Igarassu, desta Instituição Federal de Ensino, composta pelos
seguintes membros:

UNIDADE DE
NOME MATRíCULA CARGO EXERCíCIO DO FUNÇÃO

MEMBRO

LlNCOLN TAVARES DOS SANTOS 2630673 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

ALLAN DIEGO SILVA LIMA 2225399 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

DAVID JUNIO MOTA CAVALCANTI 1104139 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

RANIERI VALENÇA DE CARVALHO 2257079 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

WILLYANS GARClA COELHO 1226683 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

Art. 2º O funcionamento e as atribuições do NDE são regulamentados pela Resoluçã
17/2015 do Conselho Superior do IFPE.

Av. Alfredo Bandeira de Meio, 320-B (Rod. BR-101 Norte, Km 43,5) - CEP: 53620-444 - Igarassu/P
(81) 3334-3504/3334-3501 - direção.geral@igarassu.ifpe.edu.br - www.ifpe.edu.br

http://www.ifpe.edu.br
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Art. 3º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência da Direção de
Ensino e da Coordenação do Curso.

Art. 4º Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada
a criação de subcomissões por ato deliberado na reunião.

Art. 5º As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas
por videoconferência.

Art. 6º As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas à Direção de Ensino, por meio
de relatório semestral.

Art. 7º Caberá à Direção de Ensino e à Coordenação do Curso Superior em Sistemas para
Internet prestarem o apoio administrativo ao núcleo.

Art. 8º Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao Diretor-Geral a estimativa dos
gastos com diárias e passagens para os membros da comissão, em observância à
disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser
demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a
reunião por videoconferência.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉTARCí?IOJa[
Diretor-Geral \em exercício

Av. Alfredo Bandeira de Meio, 320-B (Rod. BR-101 Norte, Km 43,5) - CEP: 53620-444 - Igarassu/PE
(81) 3334-3504/3334-3501 - direção.geral@igarassu.ifpe.edu.br - www.ifpe.edu.br

http://www.ifpe.edu.br
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PORTARIA IFPE/CIGR NQ8, DE 15 DEJANEIRO DE 2020

Designa Núcleo Docente
Estruturante

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, EM EXERCíCIO, nomeado pela Portaria nº
1.759/2018-GR, de 28/12/2018, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n°
224/2016-GR, de 29/02/2016, e nº 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e conforme Processo nº
23735.000253.2020-46

RESOLVE:

Art. 10 Instituir o Núcleo Docente Estruturante do Curso Superior de Bacharelado em
Administração do Compus Igarassu, desta Instituição Federal de Ensino, composta pelos
seguintes membros:

UNIDADE DE
NOME MATRíCULA CARGO EXERCíCIO DO FUNÇÃO

MEMBRO

MICHELLE SILVA DE OLIVEIRA 1819412 DOCENTE CAMPUS IGARASSU
MEMBRO

CEDRAZ

EDILENE FELlX DOS SANTOS 1039449 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

FRANCISCO CHAVES PINTO 2168021 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

LlLIANE ALVES DO NASCIMENTO 2419943 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO
SALES

LUIZ GUIMARÃES RIBEIRO NETO 1960845 DOCENTE CAMPUS IGARASSU MEMBRO

Art. 2º O funcionamento e as atribuições do NDE são regulamentados pela Resolução
17/2015 do Conselho Superior do IFPE.

Av. Alfredo Bandeira de Meio, 320-B (Rod. BR-101 Norte, Km 43.5) - CEP: 53620-444 - Igarassu/PE
(81) 3334-3504/3334-3501 - direção.geral@igarassu.ifpe.edu.br - www.ifpe.edu.br

http://www.ifpe.edu.br
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Art. 3º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência da Direção de
Ensino e da Coordenação do Curso.

Art. 4º Nos termos do art. 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada
a criação de subcomissões por ato deliberado na reunião.

Art. 5º As reuniões cujos membros estejam em estados ou municípios distintos serão realizadas
por videoconferência.

Art. 6º As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas à Direção de Ensino, por meio
de relatório semestral.

Art. 7º Caberá à Direção de Ensino e à Coordenação do Curso Superior em Sistemas para
Internet prestarem o apoio administrativo ao núcleo.

Art. 8º Caberá ao Presidente, quando necessário, submeter ao Diretor-Geral a estimativa dos
gastos com diárias e passagens para os membros da comissão, em observância à
disponibilidade orçamentária e financeira para o exercício em curso, na hipótese de ser
demonstrada, de modo fundamentado, a inviabilidade ou a inconveniência de se realizar a
reunião por videoconferência.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Av. Alfredo Bandeira de Meio, 320-B (Rod. BR-101 Norte, Km 43,5) - CEP: 53620-444 - Igarassu/PE
(81) 3334-3504/3334-3501 - direção.geral@igarassu.ifpe.edu.br - www.ifpe.edu.br

http://www.ifpe.edu.br
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PORTARIA IFPE/CIGR N2 9, DE 31 DEJANEIRO DE 2020

Estabelece o horário de
funcionamento do campus e
revoga a portaria nQ 15/2018.

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS IGARASSU DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, EM EXERCíCIO, nomeado pela Portaria n2
1.759/2018-GR, de 28/12/2018, no uso de suas atribuições conferidas pelas Portarias n°
224/2016-GR, de 29/02/2016, e nQ 336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco,

RESOLVE:

Art. 12 Estabelecer os dias e horário de funcionamento do Campus Igarassu desta
Instituição Federal de Ensino, de acordo com o Decreto nQ 1590/95 e Portaria-GR nQ 333/20 ,
conforme quadro abaixo:

DIAS DE FUNCIONAMENTO

DAS 06H30 AS 22H15

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

Art.22 Determinar que os setores organizem suas atividades dentro do horário
estabelecido nesta portaria, fixando o horário de atendimento ao público em local visível.

Art. 32 Revogar a portaria nQ 15/2018-DGCIGR e disposições em contrário.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigorf data de sua publicação.
José Tar I io Pereira Magalhaes

11 219817

Av. Alfredo Bandeira de Meio, 320-B (Rod. BR-101 Norte, Km 43,5) - CEP: 53620-444 - Igarassu/PE
(81) 3334-3504/3334-3501 - direção.geral@igarassu.ifpe.edu.br - www.ifpe.edu.br
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RELATÓRIO D FÉRIAS
(SIAPE)



INSTITUTO FEDERAL DE PERNAMBUCO
SIA~ECAD - SISTEMA DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL
RELACAO DE FERIAS POR UORG

ORGAO: 26418 INSTITUTO FEDERAL DE PERNAMBUCO
UORG: 000000212 DIRECAO GERAL/CAMPUS IGARASSU

MAT.SIAPE NOME

SERVIDORES COM CARGO EFETIVO

2192452
1907613
1064826
2324011
1995078
2996894
2163474
2169395
2916604
1104139
1039449
2168021
1107778
2169468
2161517
2415891
2225544
3060080
2419943
2630673
2176346
1960845
1743766
1479642
1819412
2182611
2352137
1045053
2257079
1226683
2165727
2165727
0275221
0275681
2176821
2179511

GUILHERME DINIZ ARAUJO
JAMES RADSON DA SILVA LIMA
ALANE KARINE DANTAS PEREIRA
ALEXANDRE MAGNO ALVES DE OLIVEIRA
ALEXANDRE STRAPACAO GUEDES VIANNA
BERTONNI THIAGO DE SOUZA PAZ
BRUNO RIOS MONTEIRO
CICERO RAIMUNDO DA SILVA JUNIOR
DANNIEL CLAUDIO DE ARAUJO
DAVID JUNIO MOTA CAVALCANTI
EDILENE FELIX DOS SANTOS
FRANCISCO CHAVES PINTO
HUGO LEONARDO COUTINHO DANTAS
INEZ MANUELE DOS SANTOS
IVO FELIX GUALBERTO DE SA
JEFFERSON CLEITON DE SOUZA
JOSEFA RENATA QUEIROZ DA COSTA GOME
LARA REGIA DE MELO FILHO
LILIANE ALVES DO NASCIMENTO SALES
LINCOLN TAVARES DOS SANTOS
LUIZ ADRIANO LUCENA ARAGAO
LUIZ GUIMARAES RIBEIRO NETO
LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA MARTINS
MARIA AMANDA CABRAL
MICHELLE SILVA DE OLIVEIRA CEDRAZ
MILTON SECUNDINO DE SOUZA JUNIOR
RAISSA BEZERRA SIQUEIRA XAVIER
RAMON MOTA DE SOUZA FARIAS
RANIERI VALENCA DE CARVALHO
WILLYANS GARCIA COELHO
YURI CARLOS TIETRE DE ARAUJO
YURI CARLOS TIETRE DE ARAUJO
MARCOS GILCELIO LUCAS
PAULO ROBERTO RODRIGUES DE SOUSA
RENATO FERREIRA DA COSTA
RENATO MONTEIRO DA SILVA
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2020 20JAN2020
2020 27JAN2020
2020 20JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2020 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2020 06JAN2020
2020 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 02JAN2020
2019 02JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 30DEZ2019
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2020 20JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2020 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2019 06JAN2020
2020 21JAN2020
2020 02JAN2020
2020 06JAN2020
2019 17JAN2020
2020 23JAN2020

24JAN2020 l°PARC
15FEV2020 l°PARC
31JAN2020 l°PARC
04FEV2020 2°PARC
04FEV2020 2°PARC
10JAN2020 l°PARC
04FEV2020 2°PARC
04FEV2020 2°PARC
04FEV2020 l°PARC
04FEV2020 l°PARC
20JAN2020 2°PARC
04FEV2020 2°PARC
04FEV2020 2°PARC
04FEV2020 2°PARC
04FEV2020 l°PARC
04FEV2020 2°PARC
31JAN2020 2°PARC
16JAN2020 2°PARC
04FEV2020 l°PARC
04FEV2020 2°PARC
03JAN2020 2°PARC
04FEV2020 2°PARC
04FEV2020 2°PARC
31JAN2020 l°PARC
04FEV2020 2°PARC
04FEV2020 2°PARC
17JAN2020 l°PARC
04FEV2020 2°PARC
04FEV2020 2°PARC
04FEV2020 2°PARC
20JAN2020 3°PARC
04FEV2020 l°PARC
31JAN2020 l°PARC
30JAN2020 l°PARC
31JAN2020 3°PARC
03FEV2020 l°PARC
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REFERENCIA: JAN2020

COM CARGO SEM CARGO
EFETIVO EFETIVO TOTAL PERCENTUAL

SERVIDORES EM EXERCICIO: 51 2 53 100 %
SERVIDORES EM FERIAS 36 o 36 67 %

FIM DE RELATORIO SIAPE,SIAPECAD,AUSENCIAS,FERIAS,CACOFERUOR
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ETECNOlÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA ETECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS IGARASSU

,
ELATORIO DE VIAGENS



09/03/2020 SCDP

SCOP Usuário logado:
Alessandra de lima Jardim

Órgão:
Campus Igarassu - Campus Igarassu

CAMPUS IGARASSU (INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO)
PERIODO DE 01/01/2020 A 31/01/2020

SOLICITAÇÃO DE VIAGEM

Situação Período Trecho Passagens
Número da Nome do Órgão Órgão Tipo da Motivo Quantidade Diárias e Taxas Total
Solicitação Proposto Solicitante Superior Viagem da Viagem Meio de Diárias (R$) Iniciais (R$)Viagem Início Término Origem Destino Transporte (R$)

22/01/2020 22/01/2020 Igarassu Maceió Veículo 0,0 0,00 0,00 0,00
JOSE (PE) (AL) Oficial
TARCISIO Campus Nacional

000013120 IF PE NACIONAL Concluída -A Retorno
PEREIRA Igarassu Serviço Maceió para Veículo
MAGALHAES 22/01/2020 22/01/2020 (AL) Igarassu Oficial 0,5 100,30 0,00 100,30

(PE)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 100,30 0,00 100,30

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 79,48

22/01/2020 22/01/2020 Igarassu Maceió Veículo 0,0 0,00 0,00 0,00
L1NCOLN Em (PE) (AL) Oficial
TAVARES Campus Prestação Nacional

000014120 IF PE NACIONAL -A Retorno
DOS Igarassu de Serviço Maceió para Veículo
SANTOS Contas 22/01/2020 22/01/2020 (AL) Igarassu Oficial 0,5 100,30 0,00 100,30

(PE)

Custo com Bilhetes Remarcados/Não Utilizados/Cancelados (R$) 0,00 0,00

Sub-Total 0,5 100,30 0,00 100,30

Total Adicional (R$) 0,00 Descontos (R$) 20,82 Restituição (R$) 0,00 Reembolso (R$) 0,00 Total da Viagem (R$) 79,48

Sub-Total Geral 1,0 200,60 0,00 200,60

Total (R$) 158,96

https://www2.scdp.gov.br/novoscdp/pages/relatorio/relatorio_viagem.xhtml 1/1


